
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MENSAGEM N.º 131, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

 
Submete à  consideração do Congresso Nacional,  acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Justiça e Segurança Pública o texto do Acordo-Quadro 
para a Disposição de Bens Apreendidos do Crime Organizado 
Transnacional no MERCOSUL, assinado em Montevidéu, em 17 de 
dezembro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL; 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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